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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 149/15 – SULIC/CORSAN 

 
 
 
A COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO – CORSAN, sociedade de 
economia mista, concessionária de serviços públicos de saneamento básico, com sede na 
cidade de Porto Alegre/RS, sita na Rua Caldas Júnior, 120/18° andar – CEP 90010-260, 
através da Superintendência de Licitações e Contratos – SULIC/CORSAN, torna 
público para conhecimento dos interessados, que se encontra instaurada a licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, Edital PE Nº 149/15 – SULIC/CORSAN, do tipo 
MENOR PREÇO UNITÁRIO, autorizada no processo nº 001231-22.87/15-5, regida pelas 
disposições da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual nº 42.020 
de 16 de dezembro de 2002, Decreto Estadual nº 42.434 de 09 de setembro de 2003, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei estadual nº 13706 de 06 de abril 
de 2011 e Decreto Estadual nº 48.160 de 14 de julho de 2011, Decreto Federal nº 6.204 
de 05 de setembro de 2007, Lei 13.191 de 30 de junho de 2009, Lei Estadual nº 13.706 
de 06 de abril de 2011, Decreto Estadual nº 48.160 de 14 de julho de 2011, Lei Ordinária 
nº 11.389 de 25 de novembro de 1999 e legislação pertinente, e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e 
seus anexos, que será realizada, em sessão pública, por meio eletrônico no site 
www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 
 
As licitantes que desejarem participar do referido “PREGÃO” deverão ter atenção 
especial aos subitens 5.5 à 5.7, relativos à proposta eletrônica de preços e ao 
subitem 6.14 relativo aos lançamentos de valores durante a sessão do “PREGÃO”. 
 
HABILITAÇÃO: Exclusivamente no sistema eletrônico  
 
RECURSO ADMINISTRATIVO: Exclusivamente no sistema eletrônico 
 
Recebimento de propostas: 
Até às 10h do dia 05 de janeiro de 2015 
 
Abertura das propostas: 
- às 10h05min do dia 05 de janeiro de 2015 
 
Início da etapa de lances: 
dia 07 de janeiro de 2015 
 

- Itens 01, 02, 03, 04, 05 e 06 - às 9h 
- Itens 07, 08, 09, 10, 11 e 12 - às 10h 
- Itens 13, 14, 15, 16, 17 e 18 - às 11h 
- Itens 19, 20, 21, 22, 23 e 24 - às 13h30min 
- Itens 25, 26, 27, 28, 29 e 30 - às 14h30min 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/














































































OBJETO: Aquisição de grupos motor-bomba submersos - LOTE 05

UNITÁRIO 

MÁXIMO
TOTAL

1 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 32 m³/h, AMT = 40 m.c.a. 48,0 103378 pç 2          6.000,18            12.000,36      84.212,31       

2 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 34 m³/h, AMT = 26 m.c.a. 47,9 103379 pç 2          5.104,28            10.208,56      59.232,30       

3 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 34 m³/h, AMT = 30 m.c.a. 47,0 103380 pç 2          5.343,40            10.686,80      68.994,76       

4 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 35 m³/h, AMT = 15 m.c.a. 40,6 103381 pç 2          4.782,58            9.565,16        42.708,72       

5 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 35 m³/h, AMT = 25 m.c.a. 45,8 103382 pç 2          5.104,28            10.208,56      61.137,81       

6 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 35 m³/h, AMT = 35 m.c.a. 47,3 103383 pç 2          5.769,35            11.538,70      81.728,54       

7 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 35 m³/h, AMT = 135 m.c.a. 53,0 103385 pç 2          11.922,10          23.844,20      273.397,80     

8 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 35 m³/h, AMT = 140 m.c.a. 53,0 103394 pç 2          11.922,10          23.844,20      283.082,08     

9 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 36 m³/h, AMT = 25 m.c.a. 47,1 103395 pç 2          5.519,28            11.038,56      61.563,00       

10 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 36 m³/h, AMT = 30 m.c.a. 50,1 103396 pç 2          5.615,35            11.230,70      68.840,73       

11 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 36 m³/h, AMT = 40 m.c.a. 50,5 103397 pç 2          6.276,19            12.552,38      89.908,96       

12 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 36 m³/h, AMT = 60 m.c.a. 53,2 103398 pç 2          7.151,07            14.302,14      126.233,45     

13 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 36 m³/h, AMT = 80 m.c.a. 51,5 103399 pç 2          9.241,15            18.482,30      173.258,82     

14 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 36 m³/h, AMT = 84 m.c.a. 50,0 103400 pç 2          9.241,15            18.482,30      186.626,26     

15 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 40 m³/h, AMT = 50 m.c.a. 52,3 103401 pç 2          6.773,75            13.547,50      118.932,64     

16 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 40 m³/h, AMT = 55 m.c.a. 50,0 103417 pç 2          7.170,07            14.340,14      136.220,09     

17 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 40 m³/h, AMT = 70 m.c.a. 51,0 103418 pç 2          9.144,15            18.288,30      170.169,13     

18 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 40 m³/h, AMT = 86 m.c.a. 52,2 103419 pç 2          9.852,83            19.705,66      203.135,68     

19 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 40 m³/h, AMT = 120 m.c.a. 54,4 103420 pç 2          12.081,10          24.162,20      270.871,24     

20 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 40 m³/h, AMT = 130 m.c.a. 53,5 103421 pç 2          12.782,33          25.564,66      297.854,59     

21 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 40 m³/h, AMT = 180 m.c.a. 55,5 103422 pç 2          17.455,05          34.910,10      397.946,50     

22 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 42 m³/h, AMT = 215 m.c.a. 57,0 103423 pç 2          25.347,90          50.695,80      489.989,71     

23 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 44 m³/h, AMT = 80 m.c.a. 50,1 103424 pç 2          10.481,68          20.963,36      216.549,57     

24 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 45 m³/h, AMT = 60 m.c.a. 50,0 103425 pç 2          9.144,15            18.288,30      167.523,72     

25 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 45 m³/h, AMT = 80 m.c.a. 51,0 103426 pç 2          10.701,65          21.403,30      217.733,76     

26 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 45 m³/h, AMT = 100 m.c.a. 52,0 103427 pç 4          11.902,08          47.608,32      265.715,49     

27 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 45 m³/h, AMT = 140 m.c.a. 54,0 103428 pç 2          14.512,25          29.024,50      356.690,33     

28 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 46 m³/h, AMT = 157 m.c.a. 55,0 103429 pç 2          19.659,63          39.319,26      404.783,28     

29 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 50 m³/h, AMT = 35 m.c.a. 49,6 103430 pç 2          6.647,23            13.294,46      110.128,50     

30 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 50 m³/h, AMT = 50 m.c.a. 48,0 103431 pç 4          9.144,15            36.576,60      161.902,22     

625.677,38
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OBJETO: Aquisição de grupos motor-bomba submersos - LOTE 05

UNITÁRIO 

MÁXIMO
TOTAL

1 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 32 m³/h, AMT = 40 m.c.a. 48,0 103378 pç 2          

2 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 34 m³/h, AMT = 26 m.c.a. 47,9 103379 pç 2          

3 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 34 m³/h, AMT = 30 m.c.a. 47,0 103380 pç 2          

4 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 35 m³/h, AMT = 15 m.c.a. 40,6 103381 pç 2          

5 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 35 m³/h, AMT = 25 m.c.a. 45,8 103382 pç 2          

6 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 35 m³/h, AMT = 35 m.c.a. 47,3 103383 pç 2          

7 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 35 m³/h, AMT = 135 m.c.a. 53,0 103385 pç 2          

8 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 35 m³/h, AMT = 140 m.c.a. 53,0 103394 pç 2          

9 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 36 m³/h, AMT = 25 m.c.a. 47,1 103395 pç 2          

10 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 36 m³/h, AMT = 30 m.c.a. 50,1 103396 pç 2          

11 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 36 m³/h, AMT = 40 m.c.a. 50,5 103397 pç 2          

12 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 36 m³/h, AMT = 60 m.c.a. 53,2 103398 pç 2          

13 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 36 m³/h, AMT = 80 m.c.a. 51,5 103399 pç 2          

14 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 36 m³/h, AMT = 84 m.c.a. 50,0 103400 pç 2          

15 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 40 m³/h, AMT = 50 m.c.a. 52,3 103401 pç 2          

16 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 40 m³/h, AMT = 55 m.c.a. 50,0 103417 pç 2          

17 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 40 m³/h, AMT = 70 m.c.a. 51,0 103418 pç 2          

18 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 40 m³/h, AMT = 86 m.c.a. 52,2 103419 pç 2          

19 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 40 m³/h, AMT = 120 m.c.a. 54,4 103420 pç 2          

20 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 40 m³/h, AMT = 130 m.c.a. 53,5 103421 pç 2          

21 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 40 m³/h, AMT = 180 m.c.a. 55,5 103422 pç 2          

22 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 42 m³/h, AMT = 215 m.c.a. 57,0 103423 pç 2          

23 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 44 m³/h, AMT = 80 m.c.a. 50,1 103424 pç 2          

24 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 45 m³/h, AMT = 60 m.c.a. 50,0 103425 pç 2          

25 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 45 m³/h, AMT = 80 m.c.a. 51,0 103426 pç 2          

26 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 45 m³/h, AMT = 100 m.c.a. 52,0 103427 pç 4          

27 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 45 m³/h, AMT = 140 m.c.a. 54,0 103428 pç 2          

28 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 46 m³/h, AMT = 157 m.c.a. 55,0 103429 pç 2          

29 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 50 m³/h, AMT = 35 m.c.a. 49,6 103430 pç 2          

30 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 50 m³/h, AMT = 50 m.c.a. 48,0 103431 pç 4          

TOTAL  ( R$ )
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